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1 - APRESENTAÇÃO 

 

O presente Guia foi elaborado para orientar as Instituições Certificadoras quanto ao 

processo de certificação de conclusão do Ensino Médio, com utilização dos resultados de 

desempenho obtidos no Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM. Este guia é uma 

versão atualizada da edição publicada em setembro de 2012. 

Ressalta-se que as informações aqui constantes não substituem as instruções 

normativas presentes na Portaria MEC nº 10 (Anexo II), de 23 de maio de 2012, na 

Portaria INEP nº 179 (Anexo III), de 28 de abril de 2014, e sua Retificação, de 22 de julho 

de 2014 (Anexo IV).  
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2 – INTRODUÇÃO 

 

A certificação com base nos resultados do ENEM destina-se às pessoas que não 

concluíram o Ensino Médio em idade própria, conforme o Art. 37 da Seção V da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB – Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (Anexo I), inclusive às pessoas privadas de liberdade e jovens em cumprimento de 

medidas socioeducativas ou que estão fora do sistema escolar. 

3 – Quem pode solicitar a certificação pelo ENEM? 

 

O participante do ENEM interessado em obter o certificado de conclusão do 

Ensino Médio deverá atender aos seguintes requisitos: 

I - indicar a pretensão de utilizar os resultados de desempenho no Exame para fins 

de certificação de conclusão do Ensino Médio, no ato da inscrição, bem como a 

Instituição Certificadora; 

II - possuir no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da primeira prova de 

cada edição do Exame; 

III - atingir o mínimo de 450 (quatrocentos e cinquenta) pontos em cada uma das 

áreas de conhecimento do Exame; 

IV - atingir o mínimo de 500 (quinhentos) pontos na redação. 

O participante do ENEM interessado em obter a declaração parcial de 

proficiência nas áreas de Ciências Humanas e Suas Tecnologias, Ciências da Natureza e 

suas Tecnologias e Matemática e suas Tecnologias deverá atingir em cada uma delas o 

mínimo de 450 (quatrocentos e cinquenta) pontos. Para obter a declaração parcial de 

proficiência na área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias deverá atingir o mínimo 

de 450 (quatrocentos e cinquenta) pontos na prova objetiva e o mínimo de 500 

(quinhentos) pontos na prova de redação. Em ambos os casos, os participantes deverão 

atender aos requisitos I e II acima descritos. 

Ao solicitar a certificação do Ensino Médio com base no ENEM, o jovem ou adulto 

encontra oportunidades para o reconhecimento e validação dos conhecimentos e 

competências que já possui, conforme dispõe a LDB em seu Art. 38, §2º da Seção V. Para 

obter essa certificação, não é necessário que o participante apresente Histórico Escolar 

ou Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental. O Parecer nº 11 da Câmara de 

Educação Básica – CEB do Conselho Nacional de Educação – CNE, aprovado em 10 de 

maio de 2000, que dispõe sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para a EJA (p.32 – 
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Anexo VIII), esclarece que “o ensino fundamental não é condição absoluta de possibilidade 

de ingresso no ensino médio, dada a flexibilidade posta na LDB, em especial no Art. 24, II, 

c.” 

Para efeito de certificação de conclusão do nível de Ensino Médio, é permitido o 

aproveitamento das declarações parciais de proficiência obtidas nas edições do ENEM 

desde 2009, nas aplicações do ENCCEJA nível Médio Nacional até 2008 e em todas as 

edições do ENCCEJA nível Médio realizadas no exterior. A correspondência entre os 

resultados obtidos dessas diversas aplicações advêm de dois pressupostos: 1) 

relativamente às concepções pedagógicas desses Exames, a matriz de referência do 

ENEM foi concebida a partir da matriz do ENCCEJA e ambas guardam ainda um forte 

parentesco entre temas, competências e habilidades nas diferentes áreas de 

conhecimento; 2) os pontos de certificação, mesmo expressos em escalas distintas, são 

equivalentes e, desta forma, as pontuações mantêm fortes níveis de correspondência. 

É importante ressaltar que os critérios e procedimentos estabelecidos pela 

Portaria INEP nº 179/2014 para o processo de certificação com base nos resultados do 

ENEM têm validade a partir da edição 2014 do Exame. Para as demais edições, a 

Instituição Certificadora deverá considerar as disposições constantes em portarias e 

editais publicados pelo INEP no ano em que o participante realizou as provas. 

Os participantes emancipados não poderão solicitar a certificação por meio do 

ENEM, conforme parágrafo único do Art. 6º da Resolução CNE/CEB nº 03, de 15 de junho 

de 20101 (Anexo V): “O direito dos menores emancipados para os atos da vida civil não se 

aplica para o da prestação de exames supletivos”. 

4 – Quais são as responsabilidades das Instituições Certificadoras? 

 

As Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal e os Institutos 

Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, mediante adesão ao ENEM, estão 

autorizados a emitir os documentos referentes ao processo de certificação dos participantes 

aprovados no Exame desde que tenham sido indicadas no ato da inscrição como Instituições 

Certificadoras. Essas instituições poderão definir os procedimentos complementares para 

certificação no nível de conclusão do Ensino Médio.  

 

                                                           
1
 Institui as Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos à duração dos cursos e 

idade mínima para ingresso nos cursos de EJA; idade mínima e certificação nos exames de EJA; e Educação de Jovens 

e Adultos desenvolvida por meio da Educação a Distância. 
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É importante ressaltar que até a publicação da Portaria INEP nº 179/2014, não era 

obrigatório que o participante indicasse a sua pretensão de utilizar os resultados obtidos no 

ENEM para fins de certificação, bem como a Instituição Certificadora.  

4.1– Compromissos e responsabilidades das Instituições Certificadoras 

 

I.    Efetivar e manter atualizado seu cadastro no sistema de acesso aos resultados do 

ENEM disponibilizado pelo INEP; 

II. Estar ciente dos procedimentos adotados para a certificação com base no ENEM nos 

termos de seu Edital publicado a cada edição no Diário Oficial da União – DOU, e das 

informações sobre o Exame disponíveis na página do INEP na internet; 

III. Divulgar os critérios e procedimentos específicos e/ou complementares adotados para 

certificação com base nos resultados do ENEM; 

IV. Aproveitar os resultados de uma ou mais áreas de conhecimento avaliadas em quaisquer 

edições anteriores do ENEM (a partir de 2009) e do ENCCEJA Ensino Médio realizado no 

Brasil até 2008 ou o aplicado no exterior, desde que o participante apresente Declaração 

Parcial de Proficiência; 

V. Responsabilizar-se pela certificação dos participantes, conforme resoluções próprias de 

cada Secretaria de Estado de Educação e dos Institutos Federais considerando os 

seguintes aspectos: a) idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de realização 

da primeira prova do ENEM; b) resultados obtidos pelo participante nos termos da 

pontuação indicada pelo INEP; c) Declaração Parcial de Proficiência, se for o caso;  

VI. Emitir e entregar o Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou a Declaração Parcial 

de Proficiência com os resultados individuais em cada área de conhecimento aferida no 

Exame, quando solicitado pelo participante ou pelo Responsável Pedagógico2 da Unidade 

Prisional e/ou Socioeducativa, observando o disposto nos itens IV e V; 

VII. Responsabilizar-se pela utilização dos resultados do ENEM exclusivamente para 

efeitos de Certificação; 

VIII. Responsabilizar-se pela utilização e o devido sigilo das informações dos participantes 

fornecidas pelo INEP. 

                                                           
2
 Conforme disposto no § 2º do Art. 2º da Portaria INEP nº 179/2014, o Responsável Pedagógico é a pessoa designada 

pela Unidade Prisional ou Socioeducativa para representar o adulto privado de liberdade ou jovem sob medidas 

socioeducativas, junto à Secretaria de Estado de Educação ou Instituto Federal. 
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5 – Quais são os documentos certificadores? 

 

O processo de certificação por meio do ENEM requer a emissão do Certificado de 

Conclusão do Ensino Médio ou Declaração Parcial de Proficiência pela Instituição 

Certificadora, em conformidade com as orientações do MEC e do INEP. 

 

5.1 - Certificado de Conclusão do Ensino Médio (Anexo VI) 

 

É o documento que reconhece oficialmente que o participante do ENEM cumpriu 

na íntegra todos os componentes curriculares do núcleo comum do atual Ensino Médio.      

 

5.2 - Declaração Parcial de Proficiência (Anexo VII) 

 

É a certificação parcial que comprova que o participante atingiu a pontuação mínima 

necessária em uma ou mais áreas de conhecimento avaliadas no ENEM que 

correspondem aos componentes curriculares do atual Ensino Médio. 

6 – Validação dos documentos certificadores 

 

Para garantir a validade do certificado de conclusão do Ensino Médio com base 

nos resultados de desempenho do ENEM em todo território nacional, conforme disposto no 

§ 3º do Art. 7º da Resolução CNE/CEB nº 03/2010, a partir da Portaria INEP nº 179/2014 

as Instituições Certificadoras deverão publicar os dados de identificação dos participantes 

certificados no Diário Oficial do Estado, da União ou em sistemas eletrônicos com acesso 

público.  

A publicação do nome do participante certificado em meio de comunicação oficial 

pode ser feita antes da expedição do certificado, se os procedimentos adotados pela 

Secretaria de Estado de Educação ou Instituto Federal assim o permitirem, ou após uma 

série de expedições, sob a forma de lista, no decorrer de um prazo determinado. Para o 

primeiro caso, sugere-se o modelo de certificado que consta no Anexo I da Portaria nº 

179/2014 e também neste guia, no qual há um campo para informações sobre o ato que 

tornou público o registro do certificado. No segundo caso, orienta-se que as informações 

(data, meio de comunicação, página) referentes a essa publicação sejam mantidas no site 

da Instituição Certificadora. 
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7 – Acesso aos dados e resultados dos participantes que solicitaram certificação 

 

O INEP disponibilizará às Secretarias de Estado de Educação e Institutos Federais 

os dados cadastrais e resultados de desempenho dos participantes do ENEM que as 

indicaram como Instituições Certificadoras, inclusive dos adultos privados de liberdade e 

jovens em cumprimento de medidas socioeducativas, através do seguinte sistema web: 

http://sistemasenem.inep.gov.br/EnemSolicitacao/.  

Para acessar tal sistema, cada Secretaria de Estado de Educação ou Instituto 

Federal indicará uma pessoa responsável que receberá do INEP login e senha. De posse 

das informações dos participantes do ENEM, a instituição dará prosseguimento ao 

processo de certificação.  

8 – Participantes privados de liberdade 

 

Embora as Instituições Certificadoras tenham autonomia para a definição dos 

procedimentos complementares relativos à certificação do Ensino Médio com base no 

ENEM, conforme Art. 4º da Portaria INEP nº 179/2014, recomenda-se observar a situação 

dos participantes privados de liberdade ou em cumprimento de medidas socioeducativas, 

que nem sempre dispõem de todos os documentos associados ao exercício pleno das 

atividades civis.  

Tendo por base as especificidades desse público, é razoável que para a emissão 

do certificado de conclusão do Ensino Médio ou declaração parcial de proficiência, as 

Secretarias de Estado de Educação e os Institutos Federais considerem os documentos de 

identificação previstos no edital que regulamentou a realização do ENEM para os adultos 

submetidos a penas privativas de liberdade e para os adolescentes em cumprimento de 

medidas socioeducativas. É importante ressaltar que o Responsável Pedagógico de cada 

Unidade Prisional ou Socioeducativa detém o controle sobre as iniciativas relativas à 

certificação dos seus respectivos participantes e, muitas vezes, o acesso aos seus 

documentos pessoais.  

Sugere-se que as Instituições Certificadoras mantenham registros atualizados 

sobre quem são os Responsáveis Pedagógicos das Unidades Prisionais e Socioeducativas 

e como contatá-los, do mesmo modo que os Responsáveis Estaduais dos Órgãos de 

Administração Prisional e Socioeducativa tenham conhecimento dos setores e funcionários 

com os quais poderão se comunicar no âmbito dessas instituições. Uma alternativa útil, 

nesse sentido, seria o encaminhamento por parte das Instituições Certificadoras de  

http://sistemasenem.inep.gov.br/EnemSolicitacao/
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comunicações oficiais com essas informações ao Órgão de Administração Prisional e 

Socioeducativa e Unidades Prisionais e Socioeducativas do seu estado e vice-versa. Esse 

esforço de reconhecimento mútuo e melhor interlocução entre esses agentes leva em 

conta o interesse público na ressocialização e reintegração dessas pessoas e certamente 

contribuirá para aperfeiçoar o processo de certificação para esses jovens e adultos.  

9 – Contato 

 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS 
ANÍSIO TEIXEIRA 
Diretoria de Avaliação da Educação Básica – DAEB 
SIG – Setor de Indústrias Gráficas Quadra 4 Lote 327 – Prédio Sede INEP (Ed. Villa 
Lobos) - 2º andar Ala B 
70.610-908 – Brasília – DF 
 
Sítio: http://portal.inep.gov.br/   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://portal.inep.gov.br/
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10 – Anexos 

 

Anexo I 

 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB 
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Anexo II 
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Anexo III 
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Anexo IV 

 

Retificação da Portaria INEP nº 179/2014 
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Anexo V 
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Anexo VI 

 

Modelo de Certificado 

 

 

 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO 
[ÓRGÃO ESTADUAL/INSTITUTO FEDERAL] 

 
O __________[Órgão Estadual/Instituto Federal]______, nos termos do disposto nos Artigos 37 e 
38, § 1º, II, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Portaria Normativa MEC nº 10, de 23 
de maio de 2012, e na Portaria INEP nº 179, de 28 de abril de 2014, bem como o cumprimento dos 
demais requisitos legais, CERTIFICA que ___________[nome]______________, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº 
____________________, obteve os seguintes  
resultados de desempenho em cada uma das áreas de conhecimento e redação no Exame 
Nacional do Ensino Médio – ENEM____ (ano de realização): 
___________________________________________________, e atingiu o nível de conclusão do 
Ensino Médio. 
 
__________________, ____ de __________ de ____.  
 
____________________________ 
[Autoridade certificadora] 
[Informações referentes ao ato que torna público o registro deste certificado] 
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Anexo VII 

 
 

Modelo de Declaração Parcial de Proficiência  

 
 
 
 

DECLARAÇÃO PARCIAL DE PROFICIÊNCIA 
[ÓRGÃO ESTADUAL/INSTITUTO FEDERAL] 

 
O __________[Órgão Estadual/Instituto Federal]______, tendo em vista o disposto nos Artigos 37 
e 38, § 1º, II, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Portaria Normativa MEC nº 10, de 23 
de maio de 2012, e na Portaria INEP nº 179, de 28 de abril de 2014, bem como o cumprimento dos 
demais requisitos legais, DECLARA para os devidos fins que _________ [nome do 
candidato]____________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - 
CPF/MF sob o nº ___________, realizou as provas do Exame Nacional do Ensino Médio - 
ENEM____ (ano de realização) e atingiu pontuação mínima necessária à certificação parcial na(s) 
seguinte(s) área(s) de conhecimento: 
 

Áreas de Conhecimento3 Pontuação 

Ciências Humanas e suas Tecnologias (componentes 

curriculares/disciplinas: História, Geografia, Filosofia, 

Sociologia) 

 

Ciências da Natureza e suas Tecnologias (componentes 

curriculares/disciplinas: Física, Química, Biologia) 

 

Matemática e suas Tecnologias  

Linguagens, Códigos e suas Tecnologias (componentes 

curriculares/disciplinas: Língua Portuguesa, Língua 

Estrangeira Moderna, Artes, Educação Física) 

 

Redação  

 
 

__________________, ____ de __________ de ____. 
 

______________________ 
[Autoridade certificadora] 

 

 

                                                           
3
 Apesar de aparecem todas as áreas de conhecimento avaliadas no ENEM neste modelo de declaração parcial de 

proficiência, a Instituição Certificadora deverá inserir no quadro de notas apenas as áreas de conhecimento em que o 

participante atingiu a pontuação mínima necessária à certificação. 



Guia de Certificação do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM 

20 
 

 

Anexo VIII 
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